
Lei nº 2.104, de 30 de maio de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá

providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 55/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964,
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da
Prefeitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

LEIS

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta Lei serão utiliza-
dos os recurso provenientes de ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de maio de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

DECRETOS

Decreto nº 4.841, de 30 de maio de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá

providências)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 55/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964,
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal,  o Poder Executivo
Municipal autoriza o lançamento no Departamento de Contabilidade e Orçamentos
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução deste Decreto serão
utilizados os recurso provenientes de ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO:

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de maio de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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